
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO

ESTADO DO CEARÁ

Requer o acatamento de Emenda Modificativa

de Plenário à Proposição nº 87/21.

O Deputado infra-assinado vem, na forma regimental preceituada no §1º do art. 210 do

Regimento Interno, requerer a Vossa Excelência que submeta a apreciação do Plenário

13 de Maio a Emenda Modificativa de Plenário à Proposição nº 87/2021.

Sala das Sessões, 15 de Julho de 2021.

  Renato Roseno            
              Deputado Estadual               



Emenda Modificativa ____/2021 à Proposição nº 87/2021

Modifica a alínea “e” do inciso I do artigo 11 da
Lei  nº  13.243,  de  25  de  julho  de  2002,
modificada pela Proposição nº 87/21, na forma
que indica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Art. 1º – Modifica a alínea “e” do inciso I do artigo 11 da Lei nº 13.243, de 25 de julho de

2002, modificada pela Proposição nº 87/21, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 (…)

e)  promover  serviços  de  Proteção  Social  Especial  de  Média  Complexidade,  com

prioridade à instalação de Centros dias de cuidados diurnos para pessoas idosas

dependentes, em cofinanciamento com a União e os municípios: Serviço de Proteção

Social  Especial  para  Pessoas  com Deficiência,  Idosos  (as)  e  suas  Famílias:  Serviço

Especializado para Pessoas em Situação de Rua, mediante a garantia de manutenção

e custeio do atual abrigo de idosos Olavo Bilac, localizado em Fortaleza, bem como

a  indução  para  instalação  até  o  ano  de  2030  de  mais  de  06  (seis)  abrigos  ou

Instituições de Longa Permanência para Idosos em cada região, a saber Noroeste

Cearense, Norte Cearense, Sertões Cearenses, Jaguaribe, Centro-Sul Cearense e

Sul Cearense.

Art. 2º - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 15 de Julho de 2021.

              Renato Roseno           
              Deputado Estadual               



                            
JUSTIFICATIVA

A emenda busca assegurar serviços de proteção à população idosa, aprimorando a Men-
sagem. 

Com base no acima exposto, solicito a aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 15 de julho de
2021.

                      Renato Roseno            
                       Deputado Estadual               


